
ATA DE JULGAMENTO SEI

Ata de julgamento referente ao Pregão Eletrônico nº 030/2019, plataforma do Banco do Brasil n° 758737,
para o Registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição de materiais para manutenção de
pontos de ônibus. Aos 29 dias de abril de 2019, reuniram-se na Unidade de Processos, a Pregoeira Pércia
Blasius Borges e Priscila Schwabe da Silveira, membro da equipe de apoio, ambas designadas pela Portaria nº
032/2019, para julgamento das propostas de preços e documentos de habilitação apresentados pelas
empresas arrematantes. Considerando que as empresas arrematantes foram convocadas na sessão
pública ocorrida no dia 15 de abril de 2019, documento SEI nº 3506287, para apresentarem as
propostas de preços e documentos de habilitação, conforme dispõe o subitem 10.4 do Edital, cujo
prazo final para recebimento dos mesmos encerrou-se em 22 de abril, a Pregoeira procede ao
julgamento: ITEM 04 – APOIO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA no valor unitário de R$
0,77. A empresa apresentou a proposta de preços e documentos de habilitação em 16 de abril de 2019,
documento SEI nº 3618193, cumprindo com o prazo previsto no item 10.4 do edital. Quanto à sua proposta,
elencada no item 6 do instrumento convocatório, documento SEI nº 3618200 a empresa foi classificada.
Quanto aos documentos de habilitação elencados no item 9 do instrumento convocatório, documento SEI nº
3329198, o "Balanço Patrimonial" apresentado sob a forma de Livro Diário, está incompleto, pois não foi
possível identificar as contas do Passivo. Desta forma, tendo em vista que o Balanço Patrimonial é composto
por ativo, passivo e patrimônio líquido, conclui-se que a empresa deixou de atender ao disposto no item 9.2,
alínea "h" e alínea "h.1", do edital: "h) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados
por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta.
i.1) As empresas que adotam o Livro Diário, na forma física, deverão apresentar o Balanço
Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social extraído do próprio Livro Diário ,
acompanhados dos respectivos termos de abertura e encerramento do mesmo, contendo a assinatura
do contador e do titular ou representante legal da empresa e ainda, registrado ou o requerimento de
autenticação na Junta Comercial ou registrado no Cartório de Registro;" Procedeu-se então a
análise dos documentos de habilitação apresentados aos itens já arrematados anteriormente, documento SEI
nº 3456431. Verificou-se que o documento apresentado naquela convocação atende ao estabelecido no
edital. Quanto aos demais documentos apresentados, considerando a data de convocação supracitada, para
fins de critério de avaliação, estes se apresentam dentro do prazo de validade e regularizados. Deste modo a
empresa foi habilitada, sendo declarada vencedora. ITEM 05 – APOIO MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO LTDA no valor unitário de R$ 11,65. A empresa apresentou a proposta de preços e
documentos de habilitação em 16 de abril de 2019, documento SEI nº 3618193, cumprindo com o prazo
previsto no item 10.4 do edital. Quanto à sua proposta, elencada no item 6 do instrumento convocatório,
documento SEI nº 3618200 a empresa foi classificada. Quanto aos documentos de habilitação elencados no
item 9 do instrumento convocatório, documento SEI nº 3329198, o "Balanço Patrimonial" apresentado sob a
forma de Livro Diário, está incompleto, pois não foi possível identificar as contas do Passivo. Desta forma,
tendo em vista que o Balanço Patrimonial é composto por ativo, passivo e patrimônio líquido, conclui-se que a
empresa deixou de atender ao disposto no item 9.2, alínea "i" e alínea "i.1", do edital: "i) Balanço
Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma
da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3
(três) meses da data de apresentação da proposta. i.1) As empresas que adotam o Livro Diário, na
forma física, deverão apresentar o Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício
social extraído do próprio Livro Diário, acompanhados dos respectivos termos de abertura e
encerramento do mesmo, contendo a assinatura do contador e do titular ou representante legal da
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empresa e ainda, registrado ou o requerimento de autenticação na Junta Comercial ou registrado no
Cartório de Registro;" Procedeu-se então a análise dos documentos de habilitação apresentados aos itens já
arrematados anteriormente, documento SEI nº 3456431. Verificou-se que o documento apresentado naquela
convocação atende ao estabelecido no edital. Quanto aos demais documentos apresentados, considerando
a data de convocação supracitada, para fins de critério de avaliação, estes se apresentam dentro do prazo
de validade e regularizados. Deste modo a empresa foi habilitada, sendo declarada vencedora. ITEM 06 –
APOIO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA no valor unitário de R$ 0,08. A empresa apresentou a
proposta de preços e documentos de habilitação em 16 de abril de 2019, documento SEI nº 3618193,
cumprindo com o prazo previsto no item 10.4 do edital. Quanto à sua proposta, elencada no item 6 do
instrumento convocatório, documento SEI nº 3618200 a empresa foi classificada. Quanto aos documentos
de habilitação elencados no item 9 do instrumento convocatório, documento SEI nº 3329198, o "Balanço
Patrimonial" apresentado sob a forma de Livro Diário, está incompleto, pois não foi possível identificar as
contas do Passivo. Desta forma, tendo em vista que o Balanço Patrimonial é composto por ativo, passivo e
patrimônio líquido, conclui-se que a empresa deixou de atender ao disposto no item 9.2, alínea "i" e alínea "i.1",
do edital: "i) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. i.1) As empresas que
adotam o Livro Diário, na forma física, deverão apresentar o Balanço Patrimonial e demonstrações
contábeis do último exercício social extraído do próprio Livro Diário , acompanhados dos respectivos
termos de abertura e encerramento do mesmo, contendo a assinatura do contador e do titular ou
representante legal da empresa e ainda, registrado ou o requerimento de autenticação na Junta
Comercial ou registrado no Cartório de Registro;" Procedeu-se então a análise dos documentos de
habilitação apresentados aos itens já arrematados anteriormente, documento SEI nº 3456431. Verificou-se
que o documento apresentado naquela convocação atende ao estabelecido no edital. Quanto aos demais
documentos apresentados, considerando a data de convocação supracitada, para fins de critério de avaliação,
estes se apresentam dentro do prazo de validade e regularizados. Deste modo a empresa foi habilitada, sendo
declarada vencedora. Nada mais sendo constado foi encerrada esta reunião e lavrada esta ata que vai
assinada pelos presentes.

Documento assinado eletronicamente por Percia Blasius Borges , Servidor(a)
Público(a), em 29/04/2019, às 08:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Priscila Schwabe da Silveira,
Servidor(a) Público(a), em 29/04/2019, às 08:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 3628509 e o código CRC 6F7E7D9B.
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